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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 
1792/08

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI N° 
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DECRETA 

ULA:- Dispõe sobre denominação de Praça no Centro. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, denominado de PRAÇA 
DOS PIONEIROS, o logradouro público localizado na Quadra 29, do Centro, entre as 
Ruas José Munhoz e Delegado Luiz Amaro, com fundos para a Rua Salvador Jordano e 
frente para a Avenida Maringá. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

s Sessões, 10 de Novembro de 2008. 
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